
Do Controle dos Atos Adntinistrativos 
através da Ação Popular 

"l!,1as é uma experiência eterna, que 
lodo homem que tem poder sente a íncli
naçãn de abusar dele, indo até onde en
contra limites. Quem diria! A própria I'Ír 

tude neces.\·i((l/imite~. 

Para que não se ptH·sa abusar dopo
der é preci..w1 que, pela di.\posição das coi
·'a~~ o poder limite o poder." 

Montesquieu. 
(Do Erpírito dt/1' LfH. L. XI, Cap. TV!. 
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INTRODUÇÃO 

Como fenômeno polfucn. a representação po
pular firmou-se no século X Vlll com as idéias 
liberais de Locke c Montcsquu:u, cuJminam.lo 

com a Rc\'olução Francesa. que substituiu o absolu
tic;mo pelo direito de escoUl.t t.los rcprescntanh!S pêlo 
povo. 

Considerando a complcxit.ladc lh problemática 
soctal, resta quase que impossí\'él o governo dircw. 
no qual o povo diretamente exc-rcc o poder. Assim. 
surge como melhor alternatt\'a o cxcrdcw do poder 
através da representação popular, em que t'S gowr
nantes recebem do povo. mediante mandato, o direito 
t.le agi r em seu nome. 

Maria do Rosário Mnrae.1' Cavaicanli * 

Em nosso Pais vivemos em uma democracia re
prcscmativa na qual os cidadão~ escolhem úcmre c;cUJ> 
pares aqueles que irão representar seu., intcrc.,scs nas 
dcCJ!-.i\cs polílicm. do Estado. em hora 111.:m sempre ou. 
na ma tona das vezes, as deci\óe" tomadas não repre
sentem os anseios da socict.lauc. Nestes ~.:asos. lem
brando o artigo l5 da Dcclara4rao dm. Ducitos do 
Homem c do C1dadão, de 1789, " A socJcdatle tem o 
direJLo de ped1r coma, a todo agcntc ptíbiH.:o, quanto à 
sua at.lmtnJsLração''. Neste scntH.Io, a nossa Carta Mag
Jlll prevê em ':'ui ns dispos111 vos utstrumcnws de gue 
pode :-.~: vakr o ndadão para coinir us ahusos ou ile
galidade .... Citem-se como exemplos o mandado ue 
scguraJH<''· '' habeas-corpuç. a a~;ào civil pública. c 
tcmns, ainda. o insutuLO da ;.u,ào popular. puis ".. a 
parttr do momenTO em que o gorano a~c sem os li
mil( 1 do lt'~ifimoçiio 110 t•wrcícw do pude1. opera 
agrednulo 11 próprio índole da repre.wnwçtio. Em 
resumo. o almnce do mandato popular tnmntra li
llltft!\ dentro do exercício do poder. na pniprtanel'l'.\'· 
.IHiadt• dt' parrtcipaçãv. 011 seja. a açcio da colmmi
dadL' Tlll dtreçtio dos de.wnos mu·tmwn. Qtwntlo o 
I!OrCIIIO. t•mbora rirular do m.uulmo popular lll(e de 
formo a ilimiwr a tému·a. líl'íto é ao mandantl' (no 
caso, v povo) queSTIOnar a h'([ifimidadl' da açüo do 
poder. "1 

A p:trttr t.lcsta constaraçã0. surgiu a tdéla de dis
correr snhrc o1nstiluto úa il\'àll popular. apontando-o 
como .tquclc de que dlspõe o cidadão p.tra anular 
Jtns lt:)>ivos ao patrímônio público ou l.!lltidadc de 
que n Estado raça pi1rte, il moral idauc uuministra
tiva. ao mew ambientl! e aLI patrtmônio histórico e 
cultural 

Ass1m. no presente trahalllc. uisumcremos inici
almente )Obre a necessidade do l..OnLroh: de todo os 
atos admuustratJ\'OS. como prática do sistema prcco
niLaí.lo por \-luntl!squicu da ~cparação dos poderes. 
em que. pelo sistema de freios c wmrapcsos, um po
dcr limita c~ limitado por outru, al~m. obviamente, 
do sistema de controle interno que cada podt:r possui 
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de rever seus próprios atos. até aqueks qut:. embora 
não maculados pelo vícto da ilegalidade, d\!,·em ser 
retirados do mundo jurídico por iJ1útil ou inoponunu 
para a colell\1datle. 

Nos capítulos ~cguintc~ trataremos tio comrole ju
diCial. em seus termos gerais. m:mifc~ta~ão que é. do 
inc1so 1nciso XXXV, da Ll!i Maior que assim dispõe: 
"a le1 nâo eldlllr.·i da apreciaçtio do Poder Judiciá
rio /estio ou ameaça 11 clireíto." Asstm. toJa e qual
quer lesão ou cU11caça a direi tu, oriunda de particular 
ou ageniC público (Wde ser encaminhada ao Judiciá
rio para aprectação. Dentre os 1 nstmmcntos utiliLa
dos rara a consecuçao de taJ lim M a ação popular. 
em qm: o E.."itado-Juit é invocado pelo ctJadão para 
coJhlf Ilegalidades visando a anu lar ato lesivo ao pa
trimônio püblico ou Llc cnttdadc dc qui! o Estado par
tÍC IJ)C. à moralidade aLlm inistrativa. all TlH!IO amhil!u
lt.• c an palnmílnin histórico c cultural. 

Em ~cgu1t1.1. abordaremos o tema do nOSMI traha
lho espectticamcntc- a ação popular- aprcsentant!n 
um hn:ve htl>tónco do pontu de vist.t juridiCl) do i nsli
tuto em nosso País l n~utulll este prcvt!>LO limtda e 
restutivamente na Con-.utUIÇãu Jmpcnal de 182~ pas
sando por vários períodos t!c nossa Rcpúblu:a aré os 
noss''' dias. sob a \'igt:ncia da Cnnsuttuçã,l Cidadã de 
191-il\. ljUC inclui a ação popular, como não potlena 
dcn;a.r de !>Cr. nu capitulo destinado aos ''Do:- Direitos 
c DcH:rcs lndividu:us c C'olctlvos··mtcgrante do títu
lo ··oos D1rcllos c G tranuas Fundamentai\". Em se
!!llida. uat.uemos dos rcquisuos nc~cssárHh ;, sua pro
pusuura. destacando duas cuntro\'er~tas s11hrc a rua
téna: .1 condu;ãnl.lc eleitor para os autorc' t!e tal ação, 
c a cx1génda tlu h111Ü111in ilegalidade x lcsividadc. 

Scrú que Mllncntc o ciLI,,t!ão, ou sc.r~l. aqut:le em 
go;o de seus t11re1tos poliucos, u clc1l\lr, pode ser au
tor de ação popular'? E 'ie n ;una ser Impugnado ror 
Ilegal. mas não lc:-.1VO, ou \'kc-vcrsa. não cabe lal re
médio constitucional'! 

Tcmarcmos rcsumidamcmc ab0rdar t<Us quc;:slio
namcntos na~ p<ig 111 as que se :.cgucm. 

l . lJA NECESSIDADE DO CONTROLE DOS 
ATOS ADt\liNISTRATIYOS 

Tendo como principie hastlar a suprcmaci,1 do in
tcre:-.sc público c respdtando os pnndpios di.spostos 
n. ngcnh.: Cothlllllll;ao Federal. quaJs setam: legali
dade. impC\MlalitlaJe. moralidade, diclêllCI:l. razoa
bilidade. pubhndadc etc. 111dos ns Jt(s oriw1dos da 
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Administração Pública devem atender a La1s requiSI
tos. sob pena tlc \'ICI.tr o ato de ilegitimidade por abu
so ou dc~v10 de tinaliJadc. IH. ainda, situações em 
qth.: o atn emanado do Potlcr Público n "ít está macu
lallo Utl vício ua ilegalidade ou J.1 ilegitimidade, p l
rém não m.lis lllten.:ssa a sua cx1stC:nc1a sc_ta por ser 
COOSlUt!rado Inútil. IIIChC:ICillc. lnCllO\'cllientc OUÍJlO

J1l'rlUI10 para a coleuv1dadc. Ncs-.cs ca.-.os. a própria 
AtlmuliSUação c. somente ela. rct1ra-o Llo mundo fáti
L o alravl!-. da rc\'ogação do ato. 

Para tanto. dc\'c-se investir nus insuumcmos dc 
controle do:. atos da administraçao. seja por iniciativa 
Ju pnípno 0rgào comrole mlmmisrrarim mt inrer-
110 - dcrívadll do poder-tlcvcr de autntutcla que a Ad
mumtraçiío po:-sui :-~ohrc :-~cus própnos atos e agen
tes; SCJa pelo CIHIIflllC CXll.:rtlO- realizado ror órgão 
t!SLranho à AJministraçao qw.: editou o ato controlado 
- do 4ual dco;tacamos o trabalho rcalitado pdos Tri
hunals t!c Contas c. especialmente, o JttnsJicwnal. no 
ljllalo Poder JuJ1tiánn. quando provocado. aprecia J 

lcgalidatlc c lcgtllnlldadl! dos at1)S ad numstralivos pra
ticado:.. À :.ocicdaJ~.: c.tb~ também Cl>tabde~:cr o con
trole do:. atlls LI e scu:. rcprcscntantes a~.ornpanbando e 
denunci~mdo. se 11 r lllJS\1, os ato., lcsi\'OS ~omeudos. 
Para tal. po~sucm os citladãos, dentre outros. o Jm!t
to de denunciar (\~ atlministrauorcs públicos perante 
os Trinunais UI.' Contas. como tantll~m. podem st: Ya
kr Je um v;. h ''O lllstrumentO,ljtHtl seja. a ação popu
lar 

Ass1n·. tod1':-. os atos atlministrati\'lh são passíveis 
de conUtlk. que pode ser rc:thlallu pelo pr"prte llf· 
gão probtor Jn ato cnntrolc llltCrll\l- ou pelos ou
tros potlcres da AtllllllllStração -L'ontroic c.xtcrno n.:a
lmtdo pdo Lcgtslativu c JuJicilrio ou, a111da. pelo 
povo. lcgJtunu llltcrcssaJo no bom usn da LO!Sa pú
hiH:a. O povo pode c deve controlar o uso tlu res 
J'ublime seta dirct.unentc, conw dl'Jlrt!cntlcmn~ tlo 
artigo 1 1. § ~··da CnnslilUIÇITO rcdcral,/11 \'NIJIS. "As 
contas Llos Municipio:-. tkarão. duramc;: sessenta dias. 
tliHJ.llmcntc. ;, dispostção de qualquer comnbullllt'. 
para exame c aprcLia\-ao. o qual poderá qut:stwnar
lh\!s a lcglllllliJaJe. nos termo~ da lei". pode. tum
hém. propor ..t~ão para anular atus lcstvus .lll patnmú
ni(l púhlko lau sc!IJII c à moralltlade admuusuativa. 

2. 00 CO~TROLE .JGDICIAL 

Seguindt' as l1çücs llc Crctclla Jtinior=. "Ohede
roulv ao pum IJ>/(1 ela legalidade, é nen•s.wirio. poi~. 



que todo o aparelhamento do Estado, localizado nos 
órgãos dos três Poderes, lhe controle os atos, efetiva
mente, na prátiw. medianre uma série de mecanis
IIWS, de 'freios e contrapeso.(. que _çe reduzem. na 
realidade, a três tipos de controles: o com role admi
flistrativo (ou awocontrole), o controle leJ?islativo e 

o com role jurisdicional. Dos três. o mais efirieme é o 
rontrole jurisdicional dos atos da Administrnçllo. 
mediam e uma série de ações utilizadas pelo interes
sado. na 'via judicial'. Des.l'e modo a Administração 
é submetida à ordem judicial. " 

Assil!4 o controle judictal ou jurisdtcional é o exer
cido sobre todos os atos admmistrativos de quaisquer 
dos Poderes - Execulivo, Legislativo. c tio próprio 
Judiciário, quando exercem fwJção adm111istraLiva. lsLO 
porque, segtmdo preceitua a nossa vigeme Constitlú
ção Federal. em seu artigo 5°, inci:>o XXXV. "a lei 
nt1o excluirá da aprecwçüo do Poder Judiciário le
são 011 ameaça a direito". 

Em regra, tal controle, por ser de kgaliJadc ou 
lcgitilmdac.k. é "a postcrínri". naja vista o seu objeti
vo st:r a correção de defeito~. a declaração Je sua nu
lidade. ou. allld<l, a concessão de eficácia. Tem-se. cn
trcumto, corno exceções. o m<mdado de segurança prc
vcmwo. a ação ctvtl pl1blica e a ação popular. que, em 
alguns casos, anteccJc a conclusão do ato impugna
do. 

Segundo He.Jy Lopes Mcirelles1
• o controle judi

cial " ... é sobrerudo um meio de presavação de direi
tos individuais. porque visa a impor a oúservânno 
dalet em cada caso concreto. quando reclamada por 
m1s beneficiários. Esses direirvspodem ser públicos 
ou pril1ados- não importa -ma.\' sempre mbjetivos e 
prôprins de quem pede a correçclo judidal do atu 
admini.wrativa, salvo na a('áo popular e na ação rir i( 
ptiblim, em que o autor defende a patrimônio da r·o
munidade lesado pela Administração. ·· 

Desta forma, somente quando provocado, o Judi
ciário examina o ato aJministralivo. pronundando-sc 
apenas sobre sua legalidade. pois ao Judiciário é ve
daJo aprccütr o m~rito do ato. que se relaciona com a 
oportunidade c cunveniêncta da medida adotada pela 
autoridade. 

No llircuo brastlcml. p<u-a a cfcuvação deste l1po 
de controle, utilizam-se tanto remédios não especüi
cos, como as açoes declaratória, ordinária, executiva, 

constitutiva ele, como também, remédios espccfficos. 
em que se destacam o habeas-corpus, o mandado de 
segurança c a ação popular. 

No que se refere a estes últimos. o habeas-corpus 
é o remedittmjuris que visa proteger o cidadão contra 
alo ou rato administrativo impeditivo da Jtberdade de 
locomoção. 

Em relação ao mandado de segurança é este, sem 
dúvtda, o remédio jurfdico mais uWizado em nosso 
direito. Assim como o habea.1·-corpus. tl!m previsão 
constitucional e é utilizado para exame de aco admi
mstrauvo tlcgal ou etvndo de abuso de poder, que lese 
ou somente ameace lesar direno líqutdo e ceno, que 
não ;unparado por habeas-rorpus nu habeas-dmn_ nos 
casos em que o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for auwrillaue pública ou agente de pessoa 
jurídica exercendo atribuições do Poder Púhlico. 

A ação popular, por ser ohjdo de nosso trabalho. 
daremos destaque i1 matéria, rcsurvando-lhe tapílulo 
t:spccílico. Antes, porém, cabe fazer algumas consi
derações a seu rcspcilO: enquanto os dois institutos 
antcrior~s - lll(lntlado de segmança individual e ha
beas-rorpus- tlizcm respeito à pro~ura ao Judic1Mio 
para pleitear direito próprio. em que o autor é u titular 
dLl dirCito lcriúo, a ação popular é movtda pdo Cida
dão para que u Judicitírw cxammc atos lcstvos, não 
au indivíduo as~>im considerado, mas ao patrimônio 
púhlicn de forma geral, ao meio amhlcme e à morali
dade admini:.Lrativa. 

3. DA AÇÃO I)OI>LJ LAR 

3.1. Rrcve histó.-ico 

T,Jl instituto já cra praLicado pelo t:1daililo romano 
qu.Uldo a!Los i ntcrcsses da Reptíhlica estavan1 em jogo. 
Dentre dcs_ podemos c1tar os Jc sepulan \'Íit11o. 

dejec!JS tle./Jusis, de positis et suspensis. de albu cor
mpto. de lumune libero e\hi/Jendo:' 

Nu Brasil, o insliluto da açàu popular 101 prcvtsto 
inicialmente na Conl>ttllll~ão d(l Impénn, de 1824. De 
alcanr.;c limitado, podia ser tmrctrada SlHllt:ntc conLra 
.iuízí.:s de direito c o lidas dt: justiça por motivos ape
nas de :;uhornu, peita. peculato c concussão. O autor 
lia açãtl rodta ser qualquer unt do povo ou o própno 
qnchoso no período de um ano e dia_ 

' Crctclla Jllnovr. ).; CQIIff!•/r Jurisdicio11ul d'JJ\WAdmimtiNJfn•v, Kio i.lc Janeoro: forense. 1!1!18. p. 119, 
ldcm.p.6n. 

• l!lillcm· p ~72 
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No entanto. somente com ,, Constmnçào uc 193-l 
é que a ação popular g.111houo ~enlido que detém atu
almente Isto [1l'rquc. at~ cmlo. taltava-lhc. pelas ma
ténas cnvoh tdas, scnlidll para la.ter compdii o puvo 
a parucipar. pots t'clrcttalll tais maténas de rcpercus
sà em tn!l .. rcsscs Uldl\ idua1~ dtlundidos i: cmpolgan
tc.-..< C 1mo pl'dcmos depreender do arligo 113. da
quele Dtpltltna Legal: 

"1\rt. 133. A Ct·nstiluiçiio assegura a 
lmnilt'iro.\· < a t'.ftrangeims residentes no 
Pai' a inl'iolalulitlatle dor direitos con· 
amt'llf<'J à liberdade. à .111b.1istt~nrw. à 
SI!Rumnça c1ulil·idtwl e à pmpríedade 
110.1 termos w~uintes: 
( . I 
38) Qualquer c rdwlâo ,·era parte legírí-
11/C/ para pleireor a del'lamriío de nuli
dade ou mutlaçlio dos c1t01 lesivos do 
patmnônio da U111c1o tios E1tados 011 dos 
1'.-1 rmín pios. " 

Nussa C .u-ta Magna de 11137, por razi•e~ óhvia:>. 
ft•t omissa a rcspc1t0 dJ matéri,l TalulstitulO só rl.!tor
nou à Let Mau'r. em 19-l(l. 4t1c tsstm dispô~. 

"Qu.r/que1 mladíio l't'fa parte le~írimu 
para plâtt•ar a wmlaçao 011 a dt'clara
çtio de nu/idatlt• tle ato.r /esil·o~ do pnrri
m(ml() (/,, Unitw, tios Lswdos. dos ,'.!u
mnpial. t/,,, l'ntitlcu1cs amarquwas e das 
.I'OC'It'cl/ltlt'.l til' t'/'0/lOIIIÍllllll \f(/." 

Curil ~.uncntc a l'xprc~s.w - uriio popular- ~(I 
apareceu 111 ConsttlliH;ãn tk I <J(i7. 11 yuc alguns auto
re:. JUSltfh:..~m pela edtÇàtl J.t Let n'' 4.717. de l<J65. 
que nominnu a mat~riJ como .tção popuiJ.r. Até cn
lã(l. 1lS h.:xtns ·mtcnores tltspunham ap.:nas s0hn: a 
lc!!ilinmladc tk 411alq11er mlad.1o par,t pleitear a JJ1U

Iaçào ou a dcdaração de nuliJ,\dc de atos lc:.ivo~; do 
IMtrimônio púolicn. A Emenda ConstitucionaJ ue I 9óiJ 
rn.mt~o:vl! a mesma rcda\·ào da C.ut,\ de llJ6 7. ín wtrbís: 

"Art. 1 )(), (. J 

31) Qualqua titlmlão .1uâ parte le~:íri
ma para propor Ofeit> no pular que riJe a 

mwl{// atos lt~ii'O\ ao patmll<inio de 
entitlaclt•\ f>IÍbiica.l." (g_rijl'i). 

F01. no ent,ullu. cum a Constituição Federal tlc 
I~ b . .1 Constituil;ào Cal.ttlã. 4uc a ação popular to-

mtlU non1:-. moldes, al,u-ganJo o seu ~tmhito de aoran
gênti,l. Clltllll \'Crcm >~a segutr. Dc.:~\a l'orma dJspõt: a 
nossa \tgcmc.: Carta M,t)!na. em ~c.:u artigo 5'. tnctso 
LXXUI. i11 w·rln1. 

"Qualquer ciuatlão é par c h.:)!I!Jma para propor 
..tçã< popul,tr que Vt"e .Ulular •lO Ic.,,,.o ao pa1.rimônio 
púl:lhco ou de c.:ntu.l1de de qui! o E ... tado parucipc. ~ 
moralidade .ttlnttlll'iLr.tli\'a, ao me.: i li .unhtcntc c.. ao pa
Lrimôniü hi túrico ~.: Lultnral. lk.mun (l Jlltor. ~aJvo 
ClllllpfO\'UUJ má-té, I~L:IIlll Jc l. tst,l\ tlllhCiats C do ÔllU!) 

tl.t sucumhênct.l.'. 
A"'tm, através da ação popular. qualquer do povo 

é parte lcgllim,t para kvar ,\ll conhedmcnto do JuJi
ciá.rio os ato:-. lcstvm, citados :u.:una, S<llicllando sua 
a nu laçao. Dcvcnw:-. saltcntctr que o dtladão I.JUC move 
tal U(,:íUl (1 la/ COI11ll parte U:t çokti\'tdadc. dcfendcn
lhl Jirciw 'illhjetivo malc.:rt.ll que não .: o seu direta
mente. pois o patrimônin afcl.tdol! 11 Ja pessoa ptíhli
l.t Emhora tal patrimônit1 sq<1, na rcaliuade. de.: toda 
u enktivtdadc. Pm e,s,1 ra/.ãtl cl eompctência dn cida
dão para prl1por taltcméJill. 

3.2. Caradcrí, ticas 

lnici.tlmc.:ntc podemos rclar.:wnar l'Omo sujc.:no ali
' o Ja a~;lO qualquer do pll\'O: os rc:qUt!<.ÍlO'i p.tr.t o sc.:u 
.tt.Jt:l'llenlll ~que o nutur seta hr.hiktro. nu g<'ZU de 
SI.!US Jtrt:ttllS pOIÍltCOS. C 4UC h.qa tlcg.lltdadc !lU tlcl!i
ttnHdaUl' dn ato a ser anulado c que l:tl .no Lenha stdo 
k"tvn ao patrtnli•nto puhltc,l. É o yuc nos cJNna gran
de parte de lllls..,os d Jlltrimtdt,rc.::-. 

PasscnHh à an:\ltse de uuis requt:.llns desse rcmé
c.lill con,tttueional p,,pul:u-. que Ml:o.t!IJm dc:batc dou
tnnáno. 4ll<ll!<. 'ejJm: a lJII.tltdadc de cidadãc'. c a ne
l."ôs!dade de tlc).!.llldatlc c tamoémlll lc\t\'ldade pura 
a pruposl~al, tlu lll~tituto. 

N1> que ~c rl'lerl' à qu.tlttlaJc uc etdaú:ln, Llcprccn
dc-sc do pt úprio I ex lo tnnsti uu: in na\ - "Qual4uer d
dadall 1.: pJlll! lcgttim.t...' COJlll) Lambem da Lei n° 
4.717/65 !Lct da Açà11 Popular) que, em ~cu artigo 
1". ~ T' .• tsstm dt<ipõc '·A pmv.t lia cuJauJilla. para 
111grc,so c111 111111>. ~crá I e lia como tftu\o cklloral. ou 
~mn ÚPcumento que a c.:lc torrc.:spllllhL .. 

'este sc.:miJn a~stm se postciunJ Odete MeJauaf': 
.. A Con,tnuu,,\0 Feder.1l .llrthut a h:gll nudadt: auva 

• f\Gl "fiES \IWIU ·l ~ s, ,, ·•I'IJd. \1.\-.;n ~~~. Rodnlfo lkC;;m:,rgo \ 1 • p 'P~ l'rille\~ .I , d pann n1 pú 1.. J:t nlCir~hdade :Jmu:J'· 
tral1\':1 e do meto IUilbJ~nte~ C t ... ç í C "'' /, hm.i: r 11JI J.)J .-\t.n J J::.uJ.I • Sà l'aul Ld. kev1~a do 'lrsbun3l• 1 J),, p 5 

• ln )JJO llv I lm r ••tr.uno \/ f'" Sa.. t• ui< 1.1 Rc\'l.sl.l dos Tntouna.s. 19)1 I' .;.l\ ~ lll<'$R!Il ~oh.SO,IJil'llfl'KO, ;\I :'13 ~VIvta Z;~n~ll:t: /Jm:rr 
\Úimm.r/r.Ur>D ~loi".IUh' \IILS,lO l-11 (,~2 flc;lEJkEJlO.I.ó>:oa\'~1< (J<rr 1.-fltmtvAt".tiS/IJ/r> ,S:io l'o>ul \llllh lll<f.dot n-. 1')9! p.':!.17 
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ao cidadão, pessoa física de nacional idade brasileira. 
no gozo dos direitos polflicos, bLo é, portador de tflu
lo de eleitor." 

No mesmo sentido afirma Hely Lopes Meirelles7 

que tal ação se funda no d1reito polftico do cidad1ío 
que, por ter o poder de escolher os governantes. tem, 
tambétiL a faculdade de liscallzar-lhcs os atos prau
cados. Como só o cidadão, o eleitor, tem tal potler de 
CliCOiha, somcnle de possui o direito de ajuizamento 
da ação popular. 

Em sentido oposto José Sérgio Mo me Alegre~ dtli
põe: "Se a ação popular se prcorJcna à preservação. 
por exemplo, do patrimônio púhlico, não se tem como 
obscurecer que para a sw1 formação concorrem todos 
quantos pagam trihuws e não apena~ o eleitor, c, en
tão, é manifesta iniqüidade, a que se não pode prestar 
o Direito, deferil o uso da ação popular a um c negá
lo aos demais_ mormente se se considerar que o prül
cfpio de ig:ualdadc, h()spcuc constitucionaL é anunci
ado em termos que excluem tanto o tratamento igual 
para situações desigua.ts. quanto o tratamento desigual 
para situações iguats. Conseqüentemente, se todos 
pagam tributos. é prova lle intolerável mau gosto di
ter que, apesar disso. só o eleitor potle liscalizar a 
hoa aplicação tio dinheiro público. Os outros não. 
Estes. dobram sob o peso dos deveres. mas não se 
lhes reconhecem direitos ... São súdnos ... mas não ci
dadãos ... E aduz mais adiante: ''Se é pam preservação 
Jo meio ambiente ... não se tem como cscam01car que 
esse é um assunto atua.lmt:nte temlcnte à intcrnadu
nalização e que diz ~om a qualiuatle ue \tua, uirdto 
funuaml!ntal que a Constituição jamai:-. cogiLOu reser
var unicamente ao dettor. ( ... )E se é para a defesa da 
moralidade ... não st: pode esquecer que 'diretto a um 
governo honesto' possuem todos quanU.lS suportam 
as conseqüências de um governo desonesw: os con
tribuintes, sobrclUdO. ( ... )Em conseqüência. nenhu
ma rcsistêncin se potJe opor a que çiLiadão, no contex
to do art. 5°. LXXlU. não signific;utdo eleitor. sígnili
que nacional, para efeito da ação popular.'' E apoma 
várias passagens dnLci Maior em que a palavra ndu
dao não é sempre cqu h·alcntc perfeito de elt'iror. Den
tre tais passagens citamos. o artigo 64 do ADCT, que 
estabelece o direito de todo l'idadclo rcccher gratuita
mente um exemplar da Constituição: u artigo 58,§ 2". 
inciso V. que concede às comissões do Congre~so 

Nacional c de suas Casas o direito de solicitar depoí
memo de qualquer autoridatlc ou cidadão; e, ainda, o 
artigo 74. § 2° que estabelece que "Qualquer cidadão. 
partitlo político. associação 011 stndicato é parte legf
tima para, na fonna da lei, ucnunciar irregularidades 
ou ilegalidades perante o Trihunal de Contas d<l 
União:· 

Concordamos na fnlegra com o ilus~re professor, 
lcmbranc.Jo das inúmeras imperfeições contidas no tex
to da Carta Magna. À guisa de exemplo, quem ousa
ria alirmar que ao estrangeiro. est<llldo em solo pá
lfio, porém aqui não residindo. não está garanuuo o 
uircitn à vida, à segura.nça e à liberdade, por exem
plo? Nn entanlo, analisando-se literalmente ~~ texto 
constitucional afirmaríamos a veracidadl! d~ tão ab
surda llltcrprcléH,;ão. pois assim dispõe o artigo 5°, 
capu1. t.lo citado dtploma legal: ·Todos são iguais pe
rruttc ,tlci. sem distinção lle 4lllllljucr natureza, garan
tindo-se aol- brasileiros e <tOli c~Lrangcirns rcsid~:ntes 
no País a inviolahilidade do direito à vida. à liberda
de. ü igualdade. à segurança c il à propnedade . .. :· 
(gnfet ). 

Remetendo-nus, atrH.lil, à Lct n•' 4.717/65 devemo
nos lembrar que ela foi editaua num rcrfodo di ffcil 
pru a o Pais, que, scguntlo as palavras tlo jácitadu José 
Sérgio Monte Alegre9 

•• ••• a Lei n" 4.717, (. .. ). vdu ao 
munJo jurídico em 1965. pouco mais de um ano apó~ 
a chamatla Revolução de 1964. responsável pela ins
laurnçãu llll Brasil de um longo pcrfodo Jc ohscuran
tisnltl instituctunal, gcradu nu venlfe Jc uma ortlt•m 
jurídtt:a de rcitHl marcadcm1ellll! autoritáno. rcprc~st
va de lihcn..latle!> mesmo as mai.., êlprazfvl!is. Tnevit~
vd. asstm, que. contaminad<t por densa auJwsfcra th: 
<trhftrio. a lei.{. .. ), houvesse preferido, entre dois ~Ig
nilicatlos possivcts de uma mesma palavra (cidadão ), 
aquele que mais favorecia o poder político e ames
quinhava o \:Olllrole do Juuiciário .. :·Segue o ilustre 
professor alirnHUltio qu~ a ll!i Ja ação popular foi sen
do aplicaJa com uma intt:rpretaç.ão convcnil:nt~ do 
legislador, na verdade. talvez a úntc:l que poderia ter 
naqLn.:ll! momcHto, no que corruboramus taJs alírma
çõcs adutindo que tal rcmiç;1o- qualluade úc ctda
dão Jl<lfil ser aulllr Jc ação popular- é irH.:ompatrvcl 
~{lll!l) clipíritn da vigente Carta Magna. conhecida por 
Cnn),tituição Cidadã, que, tlispõe em um úmco artigo 
(5"l. a título cxcmpli ficmivo. se Lenta c sete i ncisO~i e 

' In. Mtllldt~do de s~~rmwça, ApY" f'u1>ular. i\(t1" Cn r/ f'úhlit·/1. MmultJ.fo rir /ujtmçn". 1/.r/ua•·Dtlln, Sdo PJulu: cdll. Rovt~lu tlu~ Trllltlrwis. 1 11~1). p. SS , 
1 In: "A\l<> (Mpular n>ln" d•reih• políli~tf' RP>·t<ttllf<· lJí>··itt"\tlmilli•II'IHÍl" Rru dt ).,n~rrll' 1 ~9.,iul.f•,·t. . J 992. p.p. 1 32·ll~ 
' Op Cu p. 129. 
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dm~ parágrafos versando somente sobre d1rC1LOS c de
vere~ individuais e colcuvo~. dentre eles. a possihili
dadé llc ajuil:amemo de ação popular ~ontra atos lesi
vos:\ moralidade administrativa c ao patrimônio pú
hh~o lato sensu. 

Assim. concordamo!> ~om a m111oria da doutrina. 
qu~ entende cabfvel desvincular a palavra cidauão tlc 
expressão de gozo tios direitos polflll.:os. ilphcando-a 
a qualquer llo povo que se ache lesado enquanto nes
sa ~OnUIÇãO. 

Indo rnats além em La! afimuçàlt, gostaríamos de 

trater as palavras da ilustre JUiza do TRF da 3" Re
!!lâo c professora tle Din:iw Al.lm1mstrativo. Lúcta 
Valle Figm.:iredo10

, cp.Le afirma, in\ erbi.1·: "A kgitimi
dal.lc para agir, atribuída somentt: aos l'ltladãos. é algo 
que acauha a ação popular. desvirtuando medida de 
ouro pa1 a controle d;t llcgahdatlc tia Atlmilllstraçiio, 
para controlt! da Jesividath: que li Admuustraçãt' pos
sa pnxluzl! ao patrimônio pilhlh.:o. para controle da 
moralitladc administrativa. 

Realmente subtrai a granckta da ação popular. 
Pense-se. por exemplo. se a lcgnumdatlc fosse dada 
~s associacyõcs tle classe. à Ordem tios Adv· gados. 
4ue se tem mantlcstado tão atuante ao longo dt!!iscs 
mw:-;. É claro que a ação popular teria muito mah con
diÇões. Dc~tartc. a re.stnção quanto i1lcgililmdade para 
ag1r é algo que prcc1sarw ser motlllil:ado ... 

No 4tH! concemc à necessidade do h1nômH1 ilcga
litladc x lcs1vidade, tal discussão surgm wm a Carta 
de 19-16 estendendo-se at~ nossos tlla\, pot\ e1lnlo 
aqude Diploma Legal menc1onava ... '' anulaçiio ou 
a declaração de nulidatle de ato)> ksivos .. :·. no que 
us defensores de tal tese IIIVI'cavmll tal fundamelllo 
para sua posiçào.11 Com o atl\'ento da ConsULUIÇào de 
1%7, a regra foi altcratla, mas a dm:rgQncia mante
ve-se na doutrina. Atualmente, nossa Lei Maillf man· 
teve a exclusão a tal mençáo, porém .l maJOr pane 
tanto da doutrina como da jun),prutll:IH.:nt mant<.:m tal 
cntcnd i mentn. nu seja, a nccc.:ss1tlatlc.: do hinõm10 ilc
galitladc x lcsivitlade como rcqu1sl!o para proposilu
ra da i!Ção popular. E condu1 ... ahentando que não há 

ncce~s1tlade de cumular ilcgalidadL stricw sensu c 

k\lvidade para que o ato ~CJa considerado anulável 

(em sentido amplo). faz-se ncccss:lfta apc.:na~ a lesivt
dadc tlfcita. ou tkgalidade em senudo amplo. pois 
contrária aos pnncípios 4U\! regem a admm1stração 
pllhllea. 1 ~ 

Em cntcndimcmo sunilar. cttamm. Lücta Valle Fi
gueiredo'\ que afirma: ·'Não mi\ls Lemos, na ação po
pular. restnçilo nn tocante à ncccssil.latle tle que o ato 
sc]a t/ef.irt/ c lesivo. Não se tnua mats tlc ·c·. mas sim 
tlc ·ou' ICSI\'0 ... 

A cssé respe110 calx: fa1.crmos Jlgum.ts constde
raçõcs 

Em pnmc1ro lugar. qual o scnt1tlo tia expressão 
"ato lestvo" 1 Qui-; o constituinte relerir-se apl!nas à 
lesao palrJillOOiaJ. linanCt:Lra, llll C:o.ta foi induítla na 
Le1 Míllor em seu st:ntido amplu'! (lu l.cja. há tambt!m 
lcsfto por <.onter llegal1dade smcw .wnsu. embora 
possa n alll não lcr causado preJuízo patrimoJual, li
ll.tn<:ciru'! Entendemos que s1111. E é o própno texto 
wnstitucional que uns trat tal entcntlimcnto. senão 
Y\!_l,llllllS: 

Dispoe u inciso LXXIll. da Lct Mawr: " ... anular 
ato lcsl\ t .10 patnmônio púolico u de entidade de 

que tl bt.1do participe. à moralidade adnumstrativa, 
a() meio an1hicntc c ao patrim0nw h1stôn~n c ~.:ultu
ral, ... " A:;s1m. cat:le ação popular par.1 anular ,no lcsl
\o ;) nwr.tlidatlc administrallva, qth.: C.: um princíp1u 
d.t Adnulllstraçàn Pública. Ent:lo. nií11 podemos utir
rnar 4ue lc\1 v1dadc se restringe àq uc.:la de c.:unho palri
nwnial. ptll\. via de regra, os atos qut· atentam contra 
a moralidade ,ttlmlnl\trati\·a nao \.'au-;am prcruiw pa
u-imonial .\lrirto sm.w. ma..; c.;ausam lco;ãu ,\futllfÜ 

mwm•ti\ t(llll .. a-sc o mesmo rac10dnw em\(.: tratando 
l.lc .no~ lcst\'OS ao meio ambiente c an património hls
tllr!eo c cultural. 

Corroborando tal a.l'i.rma~;ão. Cllmec, a111 .t surgir 
tlccisõcs jtulicw1., dt: ações impcltadao; tcnuo por pre
ll!ll!)<io dcSL"IliiStiluir ato~ lesivos c.;omctidos w1it.:amenLe 
c.:ontra a moralld.tde admJiliSlrallva, das quais seleci
onamos a Ap 11° 1 .039n•• da 4" Cftm.~ra do TJMG. ao 
c:llletllkr c.:t•rrcw o proced1mcnh1 dos vereadores ao 
proceder à lixaçã1 de novo., suh~ítht·'· t.:onsiderando 
que t.utto a C'lllhlitui.;ão Estadu.tl c.:t •!li! a Lei ürgâni
l'a tio Mu111c.:ipio não haviam ai nua saiu promulgatl;t<;. 

1 RGUI.IREIJO, Ulcta Vulle: Cm:to dr lltrmr)l\olmllmtrntnt. S.ic Paulo: !\l.tlhetws hl ., I'N~. I'· 2n 
1
' :-;~,,~ '~n11do1: J~:<é Frederico Marque~. $e;1h1" htl\Und..,.,Jo.'~ ,\fons~ tt;, SI I• "• lldy l.o.tpc< ~t.·udk.' rio Apud. 1-INOER.Juhu <'<s 1r "AI.:um.1~ nut3,.sol:ore 
k.'ll'td:~<lu. tltgalldt•ie e murohd:tM no a<;l1o pttpuhu", Rr>•i.<ta dos Tribullo/1, Ano ~S "oi 7f·1 s~l 1')')9. (1 62. 

" I RUTNi JUIIUL! O Cnmml~ .lo1.-\tv• lldmmi<fl,lfiv '·'r tJI/'mtl'fl'''" Ftutlnmrii/'IÍ S:n l':,ulot M.illwuo~.1997, p. I '\6 
11 Op. "' p. 2 78 
1' Rnifl<l Jo• Tnlmnoi.t, 69911411-142. 
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Porém, quando os lixaram em valor exorbitante, haja 
vista o làto ter ocorrido em época de congelamento 
de salários e de preços, entendeu o Relator no que 101 

acompanhado por seus pares. que o ato praticado -
fixação do~ subsídios dos vereadores- violou a mo
ralidade admu11strativa. Ainda em sede de ação popu
lar troW<emos à colação a ApCfv n" 263 .818-l/1 1 ~ da 
9• Câmara Cfvel do TJSP, que condenou prcfoito mu
nicipal que se utilizou da publicidade em promoção 
pessoal. descumprindo. assim, u artigo 37, § 1°, da 
Consútuição Federal. O Relator. Dcs. Yoshiak1 
Ichihara. condenou o Citado prefeito a ressarctr ao 
Município os valores despenuiuos com tais çontratos 
tle publicidade, pois violador dos prindpios da im
pê~soalidadc c da moralidade admint:.Lrativa. 

Por outro lado. temos atos ilegais que. à primeira 
vista, não causam danos ao erário, não são I e si vos, 
entendidos estes sob o aspccw patrmwnial apenas. 
Senão vejamos: 

Determinado Muntdpio C(llllfal<l ~crvidon.:~ sem 
concurso público e cstcs não '>t! enquadram no~ ca!>os 
de contratação temporária por t.:xccpctonal interesse 
público. Houve nesse caso i h:gahd<td~o: (slf'lcfo sen.w J. 
mas se ~::ntendermos lesiviuadc apenas do ponw Jc 
visla patrimonial. financeiro, ccnamenle se afírmará 
que tal rato não ocurreu, porque. cmbonl o pagamen
to pclos scrvi~os sejam advindos de uma coilLrata.;ão 
im.:gn lar, houve a prestação Lio:-. serviços. No cntamo. 
se pensarmos em Jesividade Imo sensu. importa não 
s(l em nuhtladc do ato, t.:omo tamb~m. rcssarcimem0 
ao erário. Devemos salicmar que tal alirmação nãn 6 
matéria P<lcífica najurisprudênci~ hrasilwa. Cncm
M! as Apelações n" 236.263- 1 /lO do TJS P c n" 
5941465!6 do TJRGS, que tinham como motivo a 
adrmssão irregular dc sem dores. 0:-. pedidos de nuli
dade dos atns foram acolhilios, porém não houv~.: rc5-
sarcunento uos valores pagos a Líttilo uc remunera
ção, :~oh a <I legação de 4uc se issíl ocorresse se con 11-
guraria locupletamenw do erário. 

Em sentido oposto temos a Ap no 170.925-1/1 tam
bém do TJSP, sobre a contratação uc scrvil.lor sc111 a 
devida habilitação. na 4ual o Relator alinlllm que a 
lcsi vidmlc. no caso, 6 tntuHi v a. porque remunerou pes
soa por serviços que ela não tinha qua.liLkação para 
prestar, houve, dessa rorma, prt'juízo ao erário. A "ino
vação" Jevo::u-sc ao fato de o ilustre Relator ter con
denado. solidariamente. o servidor admitido c o prc-

" Rcvi<ta tios Trilmuai.<, 1431261-166. 

fctlo que o admiúu. I.nfelumente, tal posição não é a 
majoritária na jttrisprudência brasileira. 

Diante do exposto. concluímos que: 
A Constituição Federal. ao utilizar a palavra 
"cidadão" para expressar quem pode ser amor 
de ação popular, não a utilizou como sinôni
mo de ·'eleitor'', mas de qualquer do povo, 
~omo, aliás. preceirua o caput do artigo 5°, do 
qual o inciso LXXID ru parte. 
O binômio ilegalidade x lesividade não ma1s 
se faz necessário, haja VlS!a o cabimento ua 
ação popular para anular atos lesivos à morali
dade administrativa que. muitas vezes. embo
ra revestidos tlt: lcga.Iida.de. são lesivos por 
atr.:ntatórios ao princípios regedores da Admt
ni~tração Púhlica. 

CONCLV~AO 

Pelo exposto, podemos concluir que: 
Pelo sistema de freios c contrapesos preconl
t-<ldo por Montcsqllleu. expresso pela rcona da 
separação elos poderes. todos os atos adminis
trali vos são passíveis de comrolc, que pode ser 
realizac.Jo pelo próprio úrgãtl prolator do ato, 
também chamado de con !fole interno, ou aque
le cxecut<~do por órgão csLranho à edição do 
ato a ser conLrolauo- controle r.:xterno da Au
rni nt~t raçao - realizado pelos Tribunais Jc 
Contas e pelo Judíci<íno. Salientamos, também. 
o controle pelo povo. legíumo tnlercssado no 
hom uso da coisa púolica. 
DcnLrc os tipos de controle externo, dcstaca
llW!> o controle jul.licial, uo qual Cretclln Jü

nwr alim1a ser o mais eltcientl! meio de con
trole dos atos aLiminisLralivos. pois submete a 
Adnulllsu·ação à ordem julitc1al. Dentre os v;'
nos meios Jc que se vale o cidadão para pro
V(JCar o Judil.:tário na defesa da res pub!tr•ae, 
salientamos a ação pormlar. rcmétlio wnstilu
cional em defesa do patrimônio público law 
sensu, Ja moralidade administraLiva e do mew 
ambiente. 
Prevista J~de a Constituição Imperial de I 824. 
e ausente, por questões óbvias. da Constitui
ção Federal uc 1937. a <tção popular sél ganhou 
ucstaquc com a Constituição Cidadã de 1988. 
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embora a Lei n" 4.717. thsctplinauora da ma
téria no âmbilo infraconsutucJOnal. date de 
1965. 
No que cuncernc à~ caracterí!>tH:as da ação po
pular muilo se discute a cxtgêucta do estado 
de cidadão como rcqwstto paríl propositura da 
ação. A uouuina se divide. em hora a corrente 
majoritárta entenda neccss:ína a apresentação 
du título de eleitor. comprov<ll~ãu do go1o dos 
úircitos po!íucos do autor da ,u;ão. Parte 
minoritária. pt•n!m. accnaJamemc. emende 
que a pala\Ta ·cidat.làtl' prc\'lsta no artigo 5". 
mciso L.XXID d,t C<mstittuç:io Federal não foi 
msenda no texto con~litm:ional wnHJ sinônimo 
llc ch.:llor. mas l.lt: qualquer do povo, Jll1pliJitdo, 
assun, para qualquer pcs~oa a capactdadc de in
gressar em JWlO para an1tlar mos lcstvos come
tH.los pnr adntinistraút1rcs puhhcos. 
Outra discussão doutrinária é ,a necessidade Jo 
tn:1ômio ilt!galtdat.k x ksi v idade collhl tmtro 
rt..'quisito da açàll popular. Emh11ra granJc par
te da doutrina exija a concomit3ncu lia), dua~ 
situJções. entendt:nws que til l'Xi!!ên~•a wr
naria inócuo o dlspo!\ili\'OlPIIstilultOnalm' que 
:.c n.:rerc à p0ssihilillat.le lle anulação de atu~ 
lcsivtl:-. ~~moralidade :tdnHnawativa. pois, \Ü 

dc n.:gra. em tais c<t.so:-. h a le~ividatlt:. sem. nc
ccssanamentc, havcr ilegalidade 

Assun. tcnctonamns com o pn:scnte trabalho ;~pre
:.cntar um v•\ltoso tnstrumenlll út: que dtspik 1 ·ctt.la
dãll' plril coibir c mau uso da coisa ptíhhca em noS'>l 
p:tís. Infclizmente. tal remédio hcrótco nào ,·em 'co
do muito utilizado. não pur não haver ncC6lliJadc. 
mas p,1rquc o ·cidadão' ainda est<Í apn:nJL·nJ1 ,, lutar 
p Jf \ells direito,, SeJa na e~ lera pri 11ada. scj.t contra os 
maus atlnnntstradorc.~ dti re.1· rmlliii/IIIIS. E:.pcramos que 
a t'nnsclcnlllação de sua tmpmtâm.:lll ua '>O\.'tcdadc con
du;.a a uma 'luta' pc r nossos dirctlos cnqua111o pane 
mais importame c legíttmo dcstinat:irin da admim~tra
~;:lo d:1 Wi\a púhhca. sendo colocallo o imcn:ssc públi
co acim.a de qu.usqucr interesse). pawcularc" 
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